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Ofício SMGPG-DA nº 78-75/2019.
      
                                              Canela, 06 de maio de 2019.
AO 
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 33/2019.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores, o Projeto de Lei nº 33/2019, que "Revoga a Lei Municipal nº 1.074 de 19 de março de 1991 que Cria a Coordenadoria Municipal de Desporto".

Submetemos à apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei, o qual busca a revogação da Lei Municipal nº 1.074 de 19 de março de 1991 que Cria a Coordenadoria Municipal de Desporto.
Tal solicitação se dá em virtude de toda a parte do desporto Municipal ser gerida pelo Departamento de Esporte e Lazer –DMEL, e que, com o passar do tempo, a Coordenadoria Municipal de Desporto tornou-se inexistente.
Certo de vossa compreensão ao exposto solicito a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 33, DE 06 DE MAIO DE 2019.

Revoga a Lei Municipal nº 1.074 de 19 de março de 1991 que Cria a Coordenadoria Municipal de Desporto.

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 1.074 de 19 de março de 1991 que “Cria a Coordenadoria Municipal de Desporto”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin

Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Canela/RS  
Rua Dona Carlinda, 455 – CEP 95680-000 – Fone: 054 3282 5100
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